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LEI Nº 1.776/2026

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA  DE  CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE 
DO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE –
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS. 

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito 
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte; 

LEI:

Art.  1º.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  adicional 

especial  ao  Orçamento  do  Município  de  Venda  Nova  do  Imigrante,  no  valor  de  R$ 

2.520.000,00  (dois  milhões  quinhentos  e  vinte  mil  reais),  provenientes  de  recursos  de 

convênios, acrescidos de R$ 23.615,12 (vinte e três mil seiscentos e quinze reais e doze 

centavos), a título de contrapartida, totalizando R$ 2.543.615,12 (dois milhões quinhentos 

e quarenta e três mil seiscentos e quinze reais e doze centavos), para o exercício de 2026,  

de acordo com o disposto nos arts. 40, 41, 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março  

de 1964, por meio das seguintes dotações: 

Protocolo: 6364/2026
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: bb876672a4fb74ded48a5084f2abcb80



Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188

Art.  2º.  Os  recursos  para  suplementação  do  artigo  anterior,  serão 

provenientes de Repasse do MINISTÉRIO DAS CIDADES, e está baseado no Parecer 

Consulta do Tribunal de contas nº 28/2004. 

Art. 3º. Fica alterada a Lei Municipal do Plano Plurianual válida para os 

exercícios de 2026 à 2029, incluindo-se a atividade e o programa constantes desta Lei em 

seus anexos. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei 

em vigor na data de sua publicação 

Venda Nova do Imigrante/ES, 20 de março de 2026

DALTON PERIM
Prefeito Municipal
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